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RECURSO ESPECIAL Nº 1.739.641 - RS (2018/0106739-0) 
   

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL  

RECORRIDO  : __________ PLÁSTICOS S.A  

ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI  - RS045071  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LIMITE FINANCEIRO 

MÁXIMO. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N. 15/2009. 

ILEGALIDADE. 

1. O art. 155-A do CTN dispõe que o parcelamento será concedido na 

forma e condição estabelecidas em lei específica, enquanto o art. 153 

do CTN, aplicado subsidiariamente ao parcelamento, estabelece que 

"a lei" especificará i) o prazo do benefício, ii) as condições da 

concessão do favor em caráter individual e iii) sendo o caso: a) os 

tributos a que se aplica; b) o número de prestações e seus 

vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo 

atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para 

cada caso de concessão em caráter individual e c) as garantias que 

devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em 

caráter individual. 

2. A concessão do parcelamento deve estrita observância ao princípio 

da legalidade, não havendo autorização para que atos infralegais, 

como portarias, tratem de requisitos não previstos na lei de regência 

do benefício. 

3. Os arts. 11 e 13 da Lei n. 10.522/2002 delegam ao Ministro da 

Fazenda a atribuição para estabelecer limites e condições para o 

parcelamento exclusivamente quanto ao valor da prestação mínima 

e à apresentação de garantias, não havendo autorização para a 

regulamentação de limite financeiro máximo do crédito tributário 

para sua inclusão no parcelamento. 

4. Hipótese em que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu 

pela ilegalidade da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 15/2009, tendo 

em vista não haver limites de valores no art. 14-C da Lei n.  

10.522/2002. 

5. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima  

indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso especial nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina 

Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.  

Brasília, 21 de junho de 2018 (Data do julgamento). 

MINISTRO GURGEL DE FARIA   

Relator  
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.739.641 - RS (2018/0106739-0) RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator):  

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL  

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO 

SIMPLIFICADO. LEI 10.522/02. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 15/09. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.  

1. Como a Lei 10.522/02 dispõe sobre o parcelamento simplificado sem 

considerar limites de valores, não há como a Portaria Conjunta PGFN/RFB n15/09 

inovar onde a lei ordinária não dispõe, sob pena de violação ao princípio da reserva 

legal em matéria tributária. 

2. Preenchidos os requisitos do parcelamento, não pode vedação não prevista no 

art. 14 da Lei 10.522/02 representar qualquer tipo de óbice à concessão do 

parcelamento simplificado. 

A recorrente alega a ocorrência de divergência jurisprudencial, como  

comprovaria acórdão paradigma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e violação dos 

arts. 11, § 1º, e 14-F da Lei n. 10.522/2002, sustentando, em síntese, a legalidade de portaria 

fixadora do limite de R$ 1.000.000,00 para concessão de parcelamento tributário. Vejamos (e-

STJ fls. 273 e seguintes): 

Assim, além de se conferir à Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional atribuição para editar atos necessários à execução do parcelamento 

(art. 14-F da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n 11.941/2009), é 

competência privativa do Ministro de Estado fixar as condições e os limites para a 

apresentação de garantia, conforme previsão expressa do § 1º do art. 11 da lei em 

exame. 

No exercício desta competência, foi editada e encontra-se vigente a Portaria MF n. 

520, de 03 de novembro de 2009, a qual, na redação da Portaria 569, de 17 de 

novembro de 2013, estabelece o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para 

concessão de parcelamento: 

[...] 

Cumpre assinalar, ademais, que a delimitação de um valor máximo de dívida para 

ingresso no parcelamento simplificado é absolutamente necessária para a coerência 

do sistema, que prevê a coexistência dos parcelamentos simplificados e ordinário, 

sendo este último sujeito às vedações do art. 14 da Lei n. 10.522/2002.  

Recursos extraordinário e especial admitidos na origem. 

Contrarrazões apresentadas por __________ PLÁSTICOS S.A. 

É o relatório.  

  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.739.641 - RS (2018/0106739-0) 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator):  

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a  

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado n. 3 do Plenário do STJ). 

Isso considerado, importa destacar que o art. 155-A do CTN dispõe  

que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, 

enquanto o art. 153 do CTN, aplicado subsidiariamente ao parcelamento, estabelece que "a lei" 

especificará i) o prazo do benefício, ii) as condições da concessão do favor em caráter 

individual e iii) sendo o caso: a) os tributos a que se aplica; b) o número de prestações e seus 

vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de 

outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual e c) as 

garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter 

individual. 

As condições para a concessão do parcelamento devem estrita  

observância ao princípio da legalidade, não havendo, pois, autorização para que atos 

infralegais, como portarias, tratem de condições não previstas na lei de regência do benefício. 

A respeito, mutatis mutandis : 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO. EXIGÊNCIA DE DÉBITO EM CONTA CORRENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PORTARIA N.º02/02 PGFN/SRF. PAGAMENTO 

MEDIANTE DARF. POSSIBILIDADE. 

1. O Direito Tributário tem como princípio basilar a legalidade. 

2. A modalidade de débito em conta como condição imposta pela Fazenda Nacional 

para deferir o parcelamento do débito tributário não encontra respaldo em lei. 

3. A Lei nº 10.522/2002, em seu art. 10 e seguintes, prevê a possibilidade de 

parcelamento dos débitos existentes junto à Fazenda Nacional, em nada dispondo 

acerca da obrigatoriedade de débito automático em conta corrente, das parcelas 

acertadas, para a quitação do débito. 

4. O art. 20, da Portaria PGFN/SRF nº 02/02, ao criar óbices ao instituto do 

parcelamento, não previsto na Lei n.º 10.522/02, acabou por violar o princípio da 

reserva legal. 

5. A própria Lei nº 10.522/02 instituiu em favor da Fazenda Nacional a garantia de 

rescindir, imediatamente, o parcelamento quando o contribuinte deixar de pagar 

duas parcelas, monstrando-se despiciendo a garantia do débito automático em conta 

corrente, como forma de assegurar a pronta satisfação do crédito tributário. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1085907/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05/05/2009, DJe 06/08/2009) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS. REGIME DE RECOLHIMENTO DENOMINADO SIMPLES. 

ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO PELA LEI 11.941/2009.  

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), foi 

instituído pela Lei Complementar 123, de 2006, estabelecendo tratamento tributário 

diferenciado e favorecido a empresas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação dos tributos. 

2. O Simples Nacional é administrado pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e pela Receita Federal, sendo regulado pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional (CGSN), instituído pelo Decreto 6.038, de 7.2.2007, vinculado ao 

Ministério da Fazenda e composto por representantes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

3. Na hipótese, o Tribunal de origem consignou que "no caso, os débitos foram 

parcelados nos termos do art. 79 da LC 123/2006 com vistas ao ingresso no Simples 

Nacional (...). O fato de esses débitos constituírem saldo remanescente do 

parcelamento para ingresso no Simples Nacional não obsta a pretensão da impetrante 

de sua inclusão no parcelamento da Lei 11.941/09 (...)." 4. Esta Corte já se pronunciou 

no sentido da legalidade da Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009, a qual vedou a 

inclusão das empresas optantes pelo Simples Nacional no parcelamento previsto na 

Lei 11.941/2009, por entender que apenas Lei Complementar pode criar parcelamento 

de débitos que englobam tributos de outros entes da federação, nos termos do art. 146 

da Constituição Federal. Assim, em não havendo a referida lei, não se pode autorizar 

a inclusão dos optantes pelo Simples Nacional no referido parcelamento. 

5. Ademais, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as leis 10.522/2002 

e 11.941/09 não permitem o parcelamento de débitos apurados sob o regime de 

recolhimento denominado SIMPLES, seja o Federal, anteriormente regulado pela 

Lei 9.317/1996, a qual expressamente vedava a concessão do benefício; seja o 

nacional, que substituiu o anterior, regulado pela LC 123/2006, a qual abrange tanto 

tributos federais quanto outros não alcançados pelos referidos parcelamentos. 

6. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1565979/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 23/05/2016) 

Na hipótese dos autos, nos termos dos arts. 11 e 13 da Lei n. 

10.522/2002, observa-se que a delegação de atribuição ao Ministro da Fazenda é para 

estabelecer limites e condições para o parcelamento exclusivamente quanto ao valor da 

parcela mínima e à apresentação de garantias, não havendo autorização para a regulamentação 

de limite financeiro máximo do crédito tributário para sua inclusão no parcelamento. A 

propósito, nota-se que essa delegação encontra respaldo nas alíneas do inciso III do art. 153 do 

CTN, acima anotado. 

Vejamos, a propósito, o teor dos dispositivos referidos: 

Art. 11.  O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da 

primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 

disposto no § 1o do art. 13 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)    

(Vide Medida Provisória nº 766, de 2017) 

§ 1º. Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro 

de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a 

concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de 

garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o 

pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de 

pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – 

Simples, de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 13.  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
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Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 

(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo  

efetuado. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1º  O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  (Vide Medida 

Provisória nº 766, de 2017) 

I – tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de  

sub-rogação; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários – IOF, retido e não recolhido ao Tesouro 

Nacional; 

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos. 

IV – tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Incluído pela Lei 

nº 11.941, de 2009) 

V – incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste – FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia – FINAM e Fundo de Recuperação do Estado  

do Espírito Santo – FUNRES;  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VI – pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, na forma 

do art. 2o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996;  (Incluído pela Lei nº 11.941, 

de  

2009) 

VII – recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988;  (Incluído pela Lei 

nº 11.941, de 2009) 

VIII – tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses  

previstas no art. 14-A desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IX – tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 

física com insolvência civil decretada; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

(Vide Medida Provisória nº 766, de 2017) 

X – créditos tributários devidos na forma do art. 4o da Lei no 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio 

de Afetação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Art. 14-C.  Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário. (Incluído pela Lei nº 11.941, 

de 2009) 

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

Art. 14-F.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à 

execução do parcelamento de que trata esta Lei. 

Em tempo, o fato de a Lei dispor, em seu art. 14-C, que ao pedido de  

parcelamento, ali referido, não se aplicam as vedações contidas no art. 14 não interfere na 

inexistência de autorização legal para a imposição de limite financeiro máximo ao montante do 
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débito nem legitima a tese diferenciadora da Fazenda Nacional, uma vez que não há como 

extrair das regras previstas para os parcelamentos de que trata a aludida lei a delegação dessa 

atribuição (de imposição de limites) ao Ministro da Fazenda. 

Por fim, porque o recurso especial se origina de autos de mandado de  

segurança, incabível a verba honorária recursal do art. 85, § 11, do CPC/2015. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda 

Nacional. 

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PRIMEIRA TURMA 

  
  

Número Registro: 2018/0106739-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.739.641 / RS 

Números Origem:  450334093420174040000  50076066820174047107  50165413420164047107   

RS-50076066820174047107  RS-50165413420164047107  TRF4-

50334093420174040000 

PAUTA: 21/06/2018 JULGADO: 21/06/2018 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro  GURGEL DE FARIA 

Presidente da Sessão 

Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA 

Subprocurador-Geral da República 

Exmo. Sr. Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS 

Secretária Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA 

CAMUÑA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL  

RECORRIDO  :__________ PLÁSTICOS S.A  

ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI  - RS045071  

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Crédito Tributário - Suspensão da Exigibilidade - Parcelamento 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Dr. AMAURY SILVEIRA MARENSI, pela parte RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 

Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e 

Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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